
 

 

 

PORTARIA Nº 01/2018 – MPC/GABCM 

 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 004.2018.808 

 

Considerando a documentação enviada por Vereadores do Município de 

Tiradentes ao Ministério Público de Contas, na qual são apontadas possíveis irregularidades na 

aquisição de pneus e na contratação de serviços de manutenção nos veículos da frota municipal; 

 

Considerando a necessidade de apuração da regularidade dos processos 

licitatórios que precederam a aquisição dos pneus para o veículo indicado, bem como a 

contratação da empresa Pneumaster Ltda.; 

 

Considerando a competência do Tribunal de Contas para, nos termos do art. 76, 

incisos III, XIII e XIV, da Constituição do Estado de Minas Gerais, examinar a legalidade dos 

procedimentos licitatórios e dos contratos celebrados pelos jurisdicionados, aplicando, caso 

constatada alguma ilegalidade, as sanções previstas na Lei Complementar Estadual n. 102/08 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas de Minas Gerais); 

 

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso III e §2º, e no artigo 3º da Resolução 

MPC-MG Nº 07, de 21 de novembro de 2013, resolvo, no uso das atribuições ministeriais, 

instaurar o presente procedimento preparatório para apurar possíveis irregularidades na 

aquisição de pneus para o caminhão de placa OWZ-8276 e na contratação da empresa Pneumaster 

Ltda pelo Município de Tiradentes. 

 

Após a adoção das medidas cabíveis, determino que os autos retornem conclusos 

ao meu gabinete. 

 

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2018. 

 

 

Cristina Andrade Melo 

Procuradora do Ministério Público de Contas 


